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Cârnara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DCI EXECUTIUC

Rnvoga o artigo EÇ da Lei

ci pal e da outras providÔncias

VIL TON MOTTA OCS, Prnsidente da Camara Municipal de Angelica

no uso des suas atribuiçÕgs que 1hr são conferidas por Lei faz

sabpr que Camare aprovou o spouinte VrojgEo de Lai.

—Fica revogado o artigo eq da Lei Municipal NG 275/92 (Cádi go

Tributario Municipal), da 13 de Dezmabro de 1990, que est5 dig

posto da seguinte Pcrme:

O imposto neo e dauido pelos proprietarios, titule

ras do dom{nio util ou possuidores q queI quer t {tulo de bem

imovel que, masmo localizado em zona urbana, s eóe utilizado ,

ccmprouedemente, em exploreçeo extrativa voqptal, açr{cole, pg
coaria ou aqrc—inciustriel.

Esta Lei entrara em vigor na deta da sua revogadas

es disposiçães em contrario.

Gabi nate do Trasidente de Carnara Municipal de Angelica

Em, 17 de Dezembro de 1993

itbn MOL



Câmara Municipal de Anaélia

ESTADO DE MATO GPOSSo no SUL

PRESIDENTEDA CÂMARAMIJNTCTPALDE AN<LTCA
Em, 16 de Dezembro de 1993

TON RAMOS


